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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 616/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 038/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PROFISSIONAL INSTRUTOR ESPORTIVO PARA ENSINO E 
TREINAMENTO DE FUTSAL, FUTEBOL SOCIETY/CAMPO, VÔLEI DE QUADRA, 
VÔLEI DE AREIA, MUAY THAI E JIU JITSU PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE PARANAÍTA – MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ALISSON HENRIQUE COLODEL - Secretaria Municipal de Esporte.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 03 de maio de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 617/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando da atribuição que lhe confere o 
art. 53 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 037/2024 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 041/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DECORAÇÃO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração; 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ - Secretaria Municipal de Saúde; 
 
JEISKELLY SILVA LOPES – Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam a 
relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 03 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 618/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. DAYENE MAGRI, lotada no cargo de CHEFE 
DE DEPARTAMENTO, na Secretaria Municipal de Administração, de 28 de maio a 
10 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de maio 
de 2024.   
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 03 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 619/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. SANDRA REGINA MARTINS DA SILVA 
SEVERO, lotada no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria 
Municipal de Saúde, de 01 de junho a 15 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho 
de 2024.   
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 03 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 620/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA DE 
INTERESSE PARTICULAR A 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
Considerando os dispositivos legais constantes no Art. 90 da Lei Complementar 
Municipal Nº 012/2010;  

 

Considerando o pedido formulado. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a LICENÇA DE INTERESSE PARTICULAR ao servidor Sr. 
WILLIAN MOTA LIMA, lotado no cargo de AUXILIAR DE MACÂNICO na Secretaria 
Municipal de Obras, no período de 01 (um) ano, a contar do dia11 de junho de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 03 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 621/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. MATILDE CORREIA DE ALMEIDA, lotada no 
cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO ESCOLAR, na Secretaria Municipal de 
Educação, de 03 de junho a 12 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 03 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 622/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sr.ª DARILEIA 
MARIN NAVARRO, lotada no cargo de COORDENADOR PEDAGOGICO II na 
Secretaria Municipal de Educação, 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 
2017/2022, a partir do dia 06 de junho a 15 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 623/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, ao Servidor Sr. DIEGO BARROS DA SILVA 
lotado no cargo de CONDUTOR DE VEICULO ESCOLAR na Secretaria Municipal 
de Educação, do dia 15 de junho a 17 de agosto de 2024. 
 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 624/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO E 
AUXILIAR DE PEDREIRO, EM REPARO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO EM 
EDIFICAÇÕES, MOVEÍS, IMÓVEIS E VIAS PUBLICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor 
(es): 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 625/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 4 para NÍVEL 5 a servidora Srª. 
MARIANA CAMPAGNOLI FRANCA, lotada no cargo de FARMACEUTICO, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar do dia 01 de junho de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 626/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 4 para NÍVEL 5 a servidora Sr. SILVAIR 
DE LIMA OLIVEIRA, lotado no cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO, na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, a contar do 
dia 20 de junho de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 627/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 2 para NÍVEL 3 a servidora Srª. SIMONE 
SOUSA PAZ, lotada no cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO 
INFANTIL, na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, a contar do dia 04 de junho de 
2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 628/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 2 para NÍVEL 3 a servidora Sr. FABIO DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, lotado no cargo de MOTORISTA CAT D/E, na Secretaria 
Municipal de EDUCAÇÃO, a contar do dia 07 de junho de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 629/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 2 para NÍVEL 3 a servidora Srª. VIVIANE 
RIBEIRO COUTINHO, lotada no cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO, na Secretaria 
Municipal de ADMINISTRAÇÃO, a contar do dia 12 de junho de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 630/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 2 para NÍVEL 3 a servidora Sr. HUGO 
RODRIGUES DA SILVA, lotado no cargo de FISCAL DE OBRAS E EDIFICAÇÃO, na 
Secretaria Municipal de OBRAS, a contar do dia 14 de junho de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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1 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 631/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 5 para NÍVEL 6 a servidora Srª. SALETE 
MARIA SCHONINGER DE OLIVEIRA, lotada no cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, 
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, a contar do dia 03 de junho de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 632/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. JAQUELINE DEISE MARTINS ROSSI 
BOTEGA, lotada no cargo de PEDAGOGO SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL (C), na Secretaria Municipal de Educação, de 04 de junho a 18 de 
junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 633/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024 – Ato 
de Dispensa de Licitação nº. 016/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEMEDICINA PARA 
ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER MÉDICO DE EXAMES NAS 
ESPECIALIDADES DE CARDIOLOGIA (PARA LAUDOS DE EXAMES DE MAPA E 
HOLTER) E ORTOPEDIA (PARA LAUDOS DE RAIO X) ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de junho de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 634/2024 

 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DE PORTARIA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.   
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica REVOGADA a Portaria Municipal nº 539/2024, que Concede o 
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE ENCARREGADO (FE) de 50% (cinquenta por cento) 
ao servidor Dr. ALLAN CARLOS SCHIMIDT, Assessor Técnico Jurídico, matrícula 
4770. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 635/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2024 – Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº. 009/2023, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS EM DIVERSAS ESPECIALIDADES, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 636/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sr.ª. MARIANA CAMPAGNOLA FRANCA 
BIAZOTO, lotada no cargo de FARMACEUTICO, na Secretaria Municipal de Saúde, 
de 14 de junho a 03 de julho de 2024. 
 
Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 637/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. SILVAIR DE LIMA OLIVEIRA, lotado no cargo 
de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO, na Secretaria 
Municipal de Obras, de 03 de junho a 07 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de junho 
de 2024.   
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 638/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. DEAN 
ANTONIO DOMENE BIGATINI, lotado no cargo de CONDUTOR DE VEICULO na 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023, a partir do dia 06 de junho a 20 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 06 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 639/2024 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Sra. EDNA 
PEREIRA LIMA CUELLAR, lotada no cargo PSICÓLOGA, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, de 05 (cinco) dias, referente ao período aquisitivo do exercício 
2021/2022, de 17 a 21 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 06 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 640/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. LUIZ 
RICARDO BIAZOTO, lotado no cargo de OPERADOR DE AGUA E ESGOTO no 
Gabinete do Prefeito, 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2016/2021, a 
partir do dia 16 de junho a 11 de julho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 06 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 641/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2024 – 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
PROJETOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PSCIP), COM 
CERTIFICAÇÃO (CAT) DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DE EVENTOS 
A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) 
seguinte servidor (a): 
 
CATIUSCIA FABIOLA JOCHIMS DALGOBO – Secretaria Municipal de Turismo. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de junho de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 642/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. SIDNEI 
BENDLER, lotado no cargo de PROFESSOR PEDAGOGO SERIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL na Secretaria Municipal de Educação, 33 (trinta e três) 
dias, referente ao período aquisitivo de 2016/2021, a partir do dia 10 de junho a 12 
de julho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 643/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DA 
CONCESSÃO DE LICENÇA DE 
INTERESSE PARTICULAR A 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
Considerando os dispositivos legais constantes no Art. 90 da Lei Complementar 
Municipal Nº 012/2010;  

 

Considerando o pedido formulado. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Prorrogação da LICENÇA DE INTERESSE PARTICULAR a 
servidora Sr. TANIA MARIA ZANETTE, lotada no cargo de GESTOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, na Secretaria Municipal de Administração, no 
período de 01 (um) ano, a contar do dia 07 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 644/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por 
cento) a servidora. Sra. ANGELICA DA SILVA PEREIRA, lotada no cargo de 
TECNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de junho de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 645/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por 
cento) a servidora. Sra. ADRIANA NATALICIA, DE AGUIAR CORNA, lotada no 
cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de junho de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 646/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sr.ª JAQUELINE DE SOUZA GOUVEIA PIMENTA, 
lotada no cargo de PEDAGOGO - SÉRIES INICIAIS DO ENS. FUNDAMENTAL (B), 
na Secretaria Municipal de Educação, de 07 de junho a 11 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 647/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sr.ª MARIA APARECIDA DA SILVA, lotada no 
cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO, na 
Secretaria Municipal de Educação, de 07 de junho a 05 de agosto de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 07 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 648/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. SANDRA REGINA MARTINS DA SILVA 
SEVERO, lotada no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria 
Municipal de Saúde, de 16 de junho a 06 de agosto de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 649/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. ENNES SOARES VIANA, lotado no cargo de 
CONDUTOR DE VEÍCULO ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Saúde, de 09 de 
junho a 18 de junho de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de junho 
de 2024.   
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 650/2024. 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE A NOMEAÇÃO 
DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL COMO FISCAL DAS 
OBRAS PÚBLICAS NO MUNICIPIO 
DE PARANAÍTA/MT, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Servidor Sr. HUGO RODRIGUES DA SILVA, lotado no 
cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA – CREA 56130-MT, na 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos/Saneamento, para 
exercer a função de FISCAL RESPONSÁVEL TÉCNICO pelo Acompanhamento e 
Fiscalização da Obra Publica Municipal do seguinte contrato:  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024 – cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM EM RODOVIA MUNICIPAL, 
ESTRADA COPACABANA, TRECHO: ENTR. ROD. MT-206 (PARANAITA) - 
ACESSO AO P.A. SÃO PEDRO, NUMA EXTENSÃO DE 14,05 KM, DE ACORDO 
COM O TERMO DE CONVENIO Nº 938561/2022/SUDECO”. 

Art. 2º - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às 
disposições formais e legais que regem a matéria, em especial às emanadas pelo 
Sistema GEOBRAS do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3º - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarretará ônus 
para o Município. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 
Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 651/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÄE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 039/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DE ATIVIDADE “MEIO" PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 652/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. SANLEY MARCOS ALVES, lotado no cargo de 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO, na Secretaria Municipal de Obras, de 06 de junho a 02 
de dezembro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 06 de junho de 
2024. 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 653/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando da atribuição que lhe confere o 
art. 53 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 040/2024 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 046/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E 
CAIXAS TÉRMICAS E FORNECIMENTO DE GELO PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes 
servidores: 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ - Secretaria Municipal de Saúde; 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração;  
ANDERSON PAULO HUBNER - Secretaria Municipal de Agricultura;  
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Turismo; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
JEISKELLY SILVA LOPES – Secretaria Municipal de Educação; 
DAVID DE OLIVEIRA PECHE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
. 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam a 
relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 654/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. ANA LOISA ERMINIO DA SILVA, lotada no 
cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO - SAÚDE, na Secretaria 
Municipal de Saúde, de 10 de junho a 14 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de junho 
de 2024.   
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 656/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. MARIO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA, lotado 
no cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO, na Secretaria Municipal de 
Administração, de 11 de junho a 15 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 657/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 – 
ATO DE DISPENSA Nº. 018/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, ARMAZENAMENTO, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B, E, E, PARA 
ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) 
seguinte servidor (a): 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 12 de junho de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 658/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. OSMAR 
FELIX, lotado no cargo de ENCANADOR Na secretaria municipal de Obras, 10 (dez) 
dias, referente ao período aquisitivo de 2015/2020, a partir do dia 12 de junho a 21 
de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 12 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 659/2024 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS o servidor Sr. 
ALEXANDRE SCHAVAREN, lotado no cargo PROCURADOR MUNICIPAL, no 
gabinete do prefeito, de15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo do exercício 
2021/2022, de 12 a 26 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 12 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 660/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. JAQUELINE ARAGAO WERNKE, lotada no 
cargo de PROFESSOR LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO INFANTIL, na Secretaria 
Municipal de Educação, de 23 de maio a 14 de julho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 23 de maio de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 12 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº.661/2024. 

 
 

SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO 
ORGANIZADORA E AVALIADORA 
PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 005/2024, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE 
PARANAITA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o pedido formulado;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica constituída, nos termos da legislação vigente, a Comissão para 
realização de Processo Seletivo Simplificado nº. 005/2024, com vistas à contratação 
temporária para no ano de 2024, para a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Paranaíta/MT. 

 
 

Art. 2º - A Comissão descrita no Art. 1º será composta pelos seguintes servidores 
Municipais: 

 
 

§1º - DA COMISSÃO ORGANIZADORA: 
 
 SERVIDOR(A) MATRICULA CARGO 
Presidente:  SUELEN SANTOS DE 

OLIVERIA 
1787 PROFESSOR 

LICENCIATURA EM 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Secretário:  ANGELICA NIZA DA SILVA 
DOS REIS 

4769 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Membros:  ELIZETE RODRIGUES 
PIMENTA FIQUEIREDO 

1732 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Membros: MICHELE RUPOLO 2666 ASSISTENTE SOCIAL 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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§2º - DA COMISSÃO AVALIADORA: 
 

SERVIDOR(A) MATRICULA CARGO 
ELIANE CALISTRO ZANETTE 180 ASSESSORIA 

PEDAGOGICA 
ANDREIA APARECIDA DA SILVAIRA 1795 COORDENADOR 

PEDAGOGICA I 
CLAUDENICE NAZARIO MATIAS 1792 COORDENADOR 

PEDAGOGICA I 
LUCIANA DA CUNHA SCHAIDA DA SILVA 3419 COORDENADOR 

PEDAGOGICA I 
MILENA MASCARELLO 2885 COORDENADOR 

PEDAGOGICA I 
 
 

Art. 3º - A Comissão ora instituída, tem competência e atribuição para a realização 
de todas as fases do “Teste Seletivo Simplificado” acima, sendo que após a 
conclusão dos trabalhos será automaticamente destituída, independente de outro 
ato administrativo nesse sentido. 
 
Art. 4º - A quantidade de vagas a serem abertos, os critérios de acesso e outras 
disposições relevantes, será definida no edital ao qual se vincularão os pretensos 
candidatos. 

 
Art. 5° - Ficam os Servidores ora dispensados de suas funções nos horários de 
trabalho, dos quais irão desempenhar as atividades relacionadas a realização do 
processo seletivo simplificado.  

 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 12 de junho de 2024. 

 
 

 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 662/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por 
cento) ao servidor. Sr. GENIVAN PIMENTA SILVA, lotado no cargo de TECNICO 
DE ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 663/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MEIO FIO (GUIA) COM SARJETAS EM 
CONCRETO USINADO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE PARANAITA/MT”, 
o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 664/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. JOSE 
CARLOS DA SILVA, lotado no cargo de CONDUTOR DE VEICULO Na secretaria 
municipal de SAÚDE, 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 2018/2023, a 
partir do dia 21 de junho a 30 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 665/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando dispositivos da Lei Complementar nº 012/2010 e suas posteriores 
alterações;  

 
Considerando o Atestado Médico.  

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA MATERNIDADE a Servidora Sra. 
SAMELA KARINE PEREIRA DE MORAES, lotada no cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO, na Secretaria Municipal de Administração, no período de 180 (cento e 
oitenta) dias, de 11 de junho a 07 de dezembro de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 11 de junho de 
2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 666/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
SEMI REBOQUE PRANCHA CARREGA TUDO, ZERO, 02 EIXOS, COM RODAS E 
PNEUS COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA 33 TONELADAS, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DE TRANSPORTES DE MAQUINARIOS PARA FRENTE DE 
SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 667/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. LUIZ ANTONIO 
DE SOUZA, lotado no cargo de OPERADOR DE MAQUINAS III, na Secretaria 
Municipal de Obras, de 13 de junho a 19 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 668/2024 

 
 

SÚMULA: “"DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DE PORTARIA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.    
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica REVOGADA a Portaria Municipal nº 576/2024, que Concede o 
afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, 
ao servidor Sr. WILLIAN BRITO DE OLIVEIRA, lotado no cargo de COLETOR DE 
LIXO na Secretaria Municipal de Obras, de 23 de maio a 29 de maio de 2024. 
 
 
Art. 2º -. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 669/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 40% (quarenta por 
cento) a servidora. Sra. MILENA PAMELA DOS SANTOS LIMA, lotada no cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 670/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 041/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA E CONSUMO DO HOSPITAL MUNICIPAL E DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAITA/MT”, o (a) seguinte servidor 
(a): 
 
KEILA FRANCIELI VOLPE – Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 671/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 042/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FÓRMULAS LÁCTEAS INFANTIL, SUPLEMENTOS E INSUMOS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARANAÍTA/MT”, o (a) 
seguinte servidor (a): 
 
KEILA FRANCIELI VOLPE – Secretaria Municipal de Saúde; 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 672/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando da atribuição que lhe confere o 
art. 53 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 044/2024 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 047/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DA PREFEITURA”, os seguintes servidores: 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração;  
CARLOS MICHEL PINTO – Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança; 
ANDERSON PAULO HUBNER - Secretaria Municipal de Agricultura;  
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
DAVID DE OLIVEIRA PECHE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras; 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde; 
JEISKELLY SILVA LOPES – Secretaria Municipal de Educação; 
ROGERIO DE SOUZA PIRES – Secretaria Municipal de Obras – DAE.  
. 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam a 
relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 13 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 674/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sr. ª IZABEL 
CRISTINA ELIAS, lotada no cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM na Secretaria 
Municipal de SAÚDE, 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 2012/2017, a 
partir do dia 23 de junho a 02 de julho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 14 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 676/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr. JESUS 
FRANCISCO PINTO, lotado no cargo de ENFERMEIRO, na Secretaria Municipal de 
SAÚDE, sendo 20(vinte) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2023/2024, 
nos dias 11 de julho a 30 de julho de 2024 com 10 (dez) em abono pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 14 de junho de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 677/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidor Sr. MARIA 
JOSE MOREIRA MEIRELES DO NASCIMENTO, lotada no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Secretaria Municipal de ASSISTENCIA SOCIAL, sendo 
15(quinze) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 18 
de junho a 02 de julho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 14 de junho de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 678/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. RODINALDO SOARES DE OLIVEIRA, lotado 
no cargo de ELETRICISTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, na Secretaria 
Municipal de Obras, de 27 de abril a 04 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 27 de abril de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 14 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 679/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª. CLAUDIA 
BENEDET BARROS, lotada no cargo de PROFESSOR DE GEOGRAFIA, na 
Secretaria Municipal de Educação, de 15 de junho a 17 de agosto de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 14 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 680/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora. Sra. 
APARECIDA NIZA DIAS DE MELO lotada no cargo de CHEFE DE VIGILANCIA 
AMBIENTAL, na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 10 (DEZ) dias referente ao 
período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 24 de junho a 03 de julho de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 14 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 681/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 – Ato 
de Inexigibilidade de Licitação nº. 013/2024, cujo objeto é: “LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA FRANCISCO MOREIRA MEIRELES, 39-A, 
SETOR RESIDENCIAL SE-01 DE PARANAÍTA/MT PARA FUNCIONAMENTO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PSF 5 ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 682/2024 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2024 – 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 014/2024, cujo objeto é: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA, CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
PERSONALIZADO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT, 
COM FOCO NA ADEQUAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DAS PRÁTICAS DE SAÚDE E SE-
GURANÇA DO TRABALHO (SST) EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
DO E-SOCIAL E CRUZAMENTO DE INFORMAÇÕES ELETRÔNICAS COM A 
FOLHA DE PAGAMENTO”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 683/2024 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024 – 
ATO DE ADESÃO Nº. 003/2024, cujo objeto é: “ADESÃO A ATA REGISTRO DE 
PREÇO N° 017/2024 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2024 DO 
MUNICÍPIO DE BRASNORTE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DO SHOW EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 45 ANOS 
DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT E DEMAIS EVENTOS 
QUE VIEREM A SER REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA-MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 684/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. TATIANA OMIZOLO, lotada no cargo de 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde, de 15 de junho a 
19 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de junho de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 685/2024. 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE A NOMEAÇÃO 
DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL COMO FISCAL DAS 
OBRAS PÚBLICAS NO MUNICIPIO 
DE PARANAÍTA/MT, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Servidor Sr. HUGO RODRIGUES DA SILVA, lotado no 
cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA – CREA 56130-MT, na 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos/Saneamento, para 
exercer a função de FISCAL RESPONSÁVEL TÉCNICO pelo Acompanhamento e 
Fiscalização da Obra Publica Municipal do seguinte contrato:  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024 – cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MEIO FIO (GUIA) COM SARJETAS EM 
CONCRETO USINADO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
PARANAITA/MT”. 

Art. 2º - Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às 
disposições formais e legais que regem a matéria, em especial às emanadas pelo 
Sistema GEOBRAS do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3º - O exercício da função atribuída ao Fiscal nomeado não acarretará ônus 
para o Município. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

  
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de junho de 2024. 

 
 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 686/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando dispositivos da Lei Complementar nº 012/2010 e suas posteriores 
alterações;  

 
Considerando o Atestado Médico.  

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA MATERNIDADE a Servidora Sra. 
LIZANDRA BERTOLINI, lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na 
Secretaria Municipal de Administração, no período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
14 de junho a 10 de dezembro de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 14 de junho de 
2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de junho de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 687/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. DAIANE MUNHOZ DOS SANTOS FURTADO, 
lotada no cargo de PSICOLOGO-EDUCAÇÃO, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, de 20 de maio a 24 de maio de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de maio de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 688/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DO ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o L.T.C.A.T e LTI-LTP, elaborado em 09/03/2023; 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 20% (vinte por cento) a 
servidora. Srª. RAQUEL DA SILVA SOARES, lotada no cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de junho de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 689/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Srª. MARIA 
APARECIDA DE MOURA GONCALES, lotada no cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
sendo 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2021/2022, nos 
dias 19 de maio a 02 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 19 de maio de 
2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de junho de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 690/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. ADRIANA CARLOS DA CRUZ OLIVEIRA, 
lotada no cargo de ASSESSOR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, de 
17 de junho a 21 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 17 de junho de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 691/2024 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024 – 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 015/2024, cujo objeto é: 
“CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL DA DUPLA CARLOS E JADER CUJA APRESENTAÇÃO 
REALIZAR-SE-Á NO DIA 30 DE JUNHO DE 2024 EM PARANAÍTA-MT”, o (a) 
seguinte servidor (a): 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 692/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao Servidor Sr ITAGIBA 
DELA JIUSTINA, lotado no cargo de CONTADOR, na Secretaria Municipal de 
Finanças, sendo 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo do exercício 
2023/2024, nos dias 19 de junho a 08 de julho de 2024 e 10 dias de abono 
pecuniário. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de junho de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 694/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Sra. GABRIELA THAIZA DOS SANTOS DA 
SILVA, lotada no cargo de ASSESSOR DE SALA, na Secretaria Municipal de 
Educação, de 17 de junho a 06 de julho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 17 de junho de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 18 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 695/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. WILLIAN BRITO DE OLIVEIRA, lotado no cargo 
de COLETOR DE LIXO na Secretaria Municipal de Obras, de 19 de junho a 03 de 
julho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de junho de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi, nº  300 - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 696/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024 - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
TRANSBORDO COBERTA, PARA A TRANSFERENCIA, ARMAZENAMENTO 
TEMPORARIO E/OU PROVISÓRIO DE RESIDUOS DO MUNICIPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
DAVID DE OLIVEIRA PECHE – Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 697/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. JOSE VIANA PRADO, lotado no cargo de 
MOTORISTA DE CAMINHÃO BASCULANTE, PIPA E COMBOIO, na Secretaria 
Municipal de Obras, de 06 de junho a 30 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 06 de junho de 
2024. 
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de junho de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 698/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª. MARIA IZABEL SCHONINGER, lotada no 
cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO na 
Secretaria Municipal de Educação, de 19 de junho a 25 de junho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 19 de junho de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 699/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. ENNES SOARES VIANA, lotado no cargo de 
CONDUTOR DE VEÍCULO ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Saúde, de 19 de 
junho a 01 de julho de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de junho 
de 2024.   
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 20 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 700/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ) EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE PARANAÍTA-MT”, o (s) 
seguinte (s) servidor (es): 
 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 20 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 701/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, lotado no cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS III, na Secretaria Municipal de Obras, de 20 de junho a 
26 de junho de 2024. 
 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 20 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
                                    PORTARIA MUNICIPAL Nº. 702/2024 
 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE BENEFICIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR 
DE SERVIDORES MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica desligado a Servidora Sra. APARECIDA ASSAKAWA SAKAMAE, 
lotada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO DE SAÚDE, na Secretaria 
Municipal de Saúde, por motivo de Concessão do Benefício de APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com a Portaria nº. 007/2024, do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Paranaíta - 
MT (PREVPAR), a partir desta data. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor após sua publicação ou afixação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de junho de 2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 20 de junho de 2024. 

 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 703/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª. VANESSA DOS SANTOS ANDRADE, lotada 
no cargo de Professor Licenciatura em Educação Infantil (B), na Secretaria Municipal 
de Educação, de 19 de junho a 17 de agosto de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de junho 
de 2024.   
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 21 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 704/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 045/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AGENCIAMENTO 
DE PASSAGENS TERRESTRES INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde; 
DAVID DE OLIVEIRA PECHE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
ANDERSON PAULO HUBNER - Secretaria Municipal de Agricultura;  
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação; 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 21 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 705/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 046/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
TENDAS, CORTINAS E GRADES DE CONTENÇÃO PARA EVENTOS FESTIVOS E 
CULTURAIS PARA ATENDER A PREFEITURA DE PARANAITA-MT”, os seguintes 
servidores: 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
JEISKELLY SILVA LOPES – Secretaria Municipal de Educação; 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração. 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
ANDERSON PAULO HUBNER - Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 21 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 707/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 047/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MADEIRA SERRADA, LASCAS E MOURÃO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
DAVID DE OLIVEIRA PECHE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras; 
 
ANDERSON PAULO HUBNER - Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de junho de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 708/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA IRRIGAÇÃO 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte 
(s) servidor (es): 
 
DAYENE MAGRI – Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 709/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA IRRIGAÇÃO 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte 
(s) servidor (es): 
 
DAYENE MAGRI – Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 710/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024 - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA EXTENSÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM MEDIA E BAIXA TENSÃO DE 1.596 METROS NO 
PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÃO MAURO ZANETTE DE PARANAÍTA/MT”, o 
(s) seguinte (s) servidor (es): 
 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 711/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2024 – ATO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VOLTADOS A 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA (CAPTAÇÃO E ADUÇÃO DE ÁGUA BRUTA) COM 
RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA O ACOMPANHAMENTO DA OBRA A SER 
EMPLANTADA NO MUNICIPIO DE PARANAITA – MT”, o (s) seguinte (s) servidor 
(es): 
 
CRISTIABNO RODRIGO WALZBURGER – Secretaria Municipal de Obras-DAE.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 712/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2024 – ATO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DIVISÓRIAS DE EUCATEX DESTINADOS A 
ATENDER A NOVA UNIDADE DE ATENDIMENTO DO CONSELHO TUTELAR E O 
CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 713/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2024 – Ato 
de Dispensa de Licitação nº. 019/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENCAO DE 
APARELHO/EQUIPAMENTOS DA AREA DE SAUDE - DO TIPO MANUTENÇÃO 
CORRETIVA COM SUBSTITUIÇAO DE PEÇAS EM GERADOR DE APARELHO 
DE RAIO X, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 714/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a Servidora Srª. ELIANE 
SCHMOELLER DE ALMEIDA BUENO, lotada no cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, na Secretaria Municipal de Administração, 
sendo 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2023/2024, nos 
dias 12 de agosto a 16 de agosto de 2024, sendo 10 (dez) dias de abono. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de junho de 2024. 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 715/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao servidor Sr. CARLOS MICHEL PINTO, lotado no cargo de 
ASSESSOR DE INFORMÁTICA, na Secretaria Municipal de Educação, de 25 de 
junho a 01 de julho de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de junho 
de 2024.   
 
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de junho de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 716/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 048/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEICULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
THIAGO ZATTI – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de junho de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 717/2024 

 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DE PORTARIA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.   
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica REVOGADA a Portaria Municipal nº 221/2022, que Concede o 
Adicional de Função de Encarregado (FE) de 50% (cinquenta por cento) a 
servidora Sra LUCIA HELENA RODRIGUES ELIAS, a partir do dia 30 de junho de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 718/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA O 
EQUIPAMENTO ANALISADOR F-200 IMUNOFLUORESCENTE, PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
AMARILDO PRADO JUNIOR – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 719/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA O 
EQUIPAMENTO ANALISADOR F-200 IMUNOFLUORESCENTE, PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
AMARILDO PRADO JUNIOR – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 720/2024. 

 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O 
LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a servidora Srª. MARIA IZABEL SCHONINGER, lotada no 
cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO na 
Secretaria Municipal de Educação, de 26 de junho a 02 de julho de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
  
 

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 26 de junho de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 721/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2024, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LINK 
DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET COM VELOCIDADE DE 1GBPS POR 
FIBRA OTPICA, PROTEÇÃO DDOS E FRANQUIA DE DADOS ILIMITADA; 
LOCAÇÃO DE REDE LAN-TO-LAN (REDE DE COMUNICAÇÃO PRIVADA 
ETHERNET) NA VELOCIDADE DE 1GBPS POR FIBRA OPTICA, VISANDO 
INTERLIGAR O DATACENTER DO PAÇO MUNICIPAL COM AS UNIDADES 
EXTERNAS LOCALIZADAS NA ZONA URBANA E ZONA RURAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA - MT, INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO DOS 
EQUIPAMENTOS E SOFTWARES NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO DA 
SOLUÇÃO, COM OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PRESENCIAL 24 HORAS”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI - Secretaria Municipal de Educação;  
 
ADÃO LICIESKI - Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 
 
BRUNO EDUARDO CAMARGO HEIDRICH - Secretaria Municipal de 
Administração; 
 
RENAN JOSE KERNER – Secretaria Municipal de Esporte; 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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CARLOS MICHEL PINTO – Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança; 
 
DAVID DE OLIVEIRA PECHE - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
 
ANDERSON PAULO HUBNER - Secretaria Municipal de Agricultura;  
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ - Secretaria Municipal de Saúde; 
 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 27 de junho de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 


